
 
 

INDICAÇÃO Nº. 191/2025 
 

Proponentes: Reinaldo Valentim Frasson 
                        Angelo Fernandes Traspadini 
 
Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi 
                       Prefeito de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Juarez José Xavier 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

Os Vereadores que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indicam 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências: 
 
INDICAMOS, NA FORMA REGIMENTAL, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

URBANOS QUE, DENTRO DAS POSSIBILIDADES ADMINISTRATIVAS E 

ORÇAMENTÁRIAS, SEJA PROVIDENCIADA A CRIAÇÃO DE UMA EQUIPE ESPECÍFICA 

PARA A REALIZAÇÃO DE PODA DE ÁRVORES EM NOSSO MUNICÍPIO. 

 
 JUSTIFICATIVA 

 
Tal solicitação se justifica pelo crescente número de demandas relacionadas à 
manutenção e segurança em vias públicas e residências, ocasionadas por árvores 
que necessitam de poda. Ressalta-se que, em muitos casos, as famílias que residem 
em áreas mais vulneráveis não possuem condições financeiras para arcar com os 
custos dessa benfeitoria, o que torna mais grave a situação, podendo ocasionar riscos 
à integridade física dos moradores e danos ao patrimônio público e privado. 
 
A criação dessa equipe contribuirá significativamente para a organização urbana, a 
segurança da população, bem como para a preservação ambiental e o bem-estar 
social. 
 
Desta forma, contamos com a atenção de Vossa Excelência para análise e possível 
atendimento desta demanda, que certamente refletirá em benefícios diretos à 
Municipalidade, num todo. 
 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 

Reinaldo Valentim Frasson                                   Angelo Fernandes Traspadini 
                Vereador                                                                Vereador 
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